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Designa representante institucional das ações 
relativas ao Programa de Estudantes - Convênio de 
Graduação. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor MILTON KIST, Professor do Magistério Superior, Siape nº 
1744003, no exercício do cargo de Secretário Especial da Agência de Internaciona lização e 

Inovação Tecnológica, como representante institucional para coordenar e articular internamente 
as ações relativas ao Programa de Estudantes - Convênio de Graduação (PEC-G). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2026-4391

